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1° AVISO DE RETIFICAÇÃO DO EDITAL 

 

A prefeitura Municipal de Januária-Mg torna público o aviso de retificação do edital do 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 080/2026 PREGÃO ELETRÔNICO Nº 020/2026. Objeto: Registro de 

Preços para futura e eventual contratação de empresa especializada, visando à locação de 

estruturas e execução de serviços operacionais para eventos. Conforme especificações 

constantes no Termo de Referência. A retificação se faz necessário devido o desordenamento 

dos itens após a separação das cotas. 

 ONDE SE LÊ:  
a) Documentos de habilitação do profissional, Engenharia elétrica, com registro junto ao 

CREA para os itens: 9, 15, 20, 22, 25, 26, 29, 30, 32, 33, 35, 36, 40, 43, 48, 50, 51, 54,55. 

b) Serviço de Engenharia civil com habilitação profissional e registro junto ao CREA 

obrigatório para os itens: 3, 4, 6, 7, 10, 12, 13, 14, 16, 17, 18, 21, 23, 25, 27, 31, 37, 38, 39, 42, 

45, 46, 48, 53, 54,55. 

9.12. Alvará de Vistoria da Vigilância Sanitária da sede da Empresa, para os itens: 8, 41, 44,59. 
 
9.14. Autorização do órgão competente para descarte dos efluentes oriundos dos banheiros 
químicos a serem utilizados frutos do referido certame. Para os itens nº 08,41,44,e 59. 
 

  LEIA-SE:    
 

a) Documentos de habilitação do profissional, Engenharia elétrica, com registro junto ao 

CREA para os itens: 13, 14, 22, 23, 32, 33, 36, 37, 41, 42, 43, 44,48, 49, 50, 51, 54, 55,56, 57, 

60, 61, 62, 63,70, 71,76, 77, 86,87, 90, 91,92,93, 96, 97,98, 99.        

b) Serviço de Engenharia civil com habilitação profissional e registro junto ao CREA 

obrigatório para os itens: 4, 5, 6, 8, 9, 10,15, 17, 18, 19, 20, 21, 24, 25, 26, 27, 28, 29, 34, 35, 

38, 39, 41, 42, 45, 46, 52,53, 64, 65, 66, 67, 68, 69, 74, 75,80,81, 82, 83, 86,87,95,96,97,98,99.       

9.12. Alvará de Vistoria da Vigilância Sanitária da sede da Empresa, para os itens: 
11,12,72,73,78,79,106,107.  
9.14. Autorização do órgão competente para descarte dos efluentes oriundos dos banheiros 

químicos a serem utilizados frutos do referido certame. Para os itens nº 

11,12,72,73,78,79,106,107 
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Januária, 25 de maio de 2026. 

 

 

Pedro Henrique Mota de Sousa Gomes 

Pregoeiro 

Decreto 5.033/2023 
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